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ESPÉCIE: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 097/2021 - PROCESSO ÉTICO N°
0154/2021. COMPROMITENTE: Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso
COMPROMISSÁRIA: V.S.C.O. OBJETO: Reconhecendo a infração praticada do Anúncio, da
Propaganda e da Publicidade e comprometendo-se a não realizar novas divulgações em
desacordo com o Código de Ética Odontológica, sob pena de regular prosseguimento
da averiguação ética e imediata aplicação de pena pecuniária no importe equivalente
a R$ 5.000,00, conforme disciplina a Portaria 029/2015 CRO/MT. VIGÊNCIA: 2 (dois)
anos a contar da data da assinatura do Termo de Ajustamento de Conduta. DATA DE
ASSINATURA: 16/09/2021 ASSINAM: Pelo Conselho Regional de Odontologia de Mato
Grosso, a Sra. Presidente do Conselho de Ética, Dra. CHRISTIANNY DE SOUZA
CARVALHO. Pela parte compromissária ao Cirurgião Dentista V.S.C.O.

ESPÉCIE: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 098/2021 - PROCESSO ÉTICO N°
0155/2021. COMPROMITENTE: Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso
COMPROMISSÁRIA: P.A.P.R. OBJETO: Reconhecendo a infração praticada do Anúncio, da
Propaganda e da Publicidade e comprometendo-se a não realizar novas divulgações em
desacordo com o Código de Ética Odontológica, sob pena de regular prosseguimento
da averiguação ética e imediata aplicação de pena pecuniária no importe equivalente
a R$ 5.000,00, conforme disciplina a Portaria 029/2015 CRO/MT. VIGÊNCIA: 2 (dois)
anos a contar da data da assinatura do Termo de Ajustamento de Conduta. DATA DE
ASSINATURA: 16/09/2021 ASSINAM: Pelo Conselho Regional de Odontologia de Mato
Grosso, a Sra. Presidente do Conselho de Ética, Dra. CHRISTIANNY DE SOUZA
CARVALHO. Pela parte compromissária ao Cirurgião Dentista P.A.P.R.

ESPÉCIE: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 099/2021 - PROCESSO ÉTICO N°
0143/2021. COMPROMITENTE: Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso
COMPROMISSÁRIA: S.O. OBJETO: Reconhecendo a infração praticada do Anúncio, da
Propaganda e da Publicidade e comprometendo-se a não realizar novas divulgações em
desacordo com o Código de Ética Odontológica, sob pena de regular prosseguimento
da averiguação ética e imediata aplicação de pena pecuniária no importe equivalente
a R$ 5.000,00, conforme disciplina a Portaria 029/2015 CRO/MT. VIGÊNCIA: 2 (dois)
anos a contar da data da assinatura do Termo de Ajustamento de Conduta. DATA DE
ASSINATURA: 16/09/2021 ASSINAM: Pelo Conselho Regional de Odontologia de Mato
Grosso, a Sra. Presidente do Conselho de Ética, Dra. CHRISTIANNY DE SOUZA
CARVALHO. Pela parte compromissária ao Cirurgião Dentista S.O.

ESPÉCIE: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 100/2021 - PROCESSO ÉTICO N°
0146/2021. COMPROMITENTE: Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso
COMPROMISSÁRIA: C.D.O. OBJETO: Reconhecendo a infração praticada do Anúncio, da
Propaganda e da Publicidade e comprometendo-se a não realizar novas divulgações em
desacordo com o Código de Ética Odontológica, sob pena de regular prosseguimento
da averiguação ética e imediata aplicação de pena pecuniária no importe equivalente
a R$ 5.000,00, conforme disciplina a Portaria 029/2015 CRO/MT. VIGÊNCIA: 2 (dois)
anos a contar da data da assinatura do Termo de Ajustamento de Conduta. DATA DE
ASSINATURA: 16/09/2021 ASSINAM: Pelo Conselho Regional de Odontologia de Mato
Grosso, a Sra. Presidente do Conselho de Ética, Dra. CHRISTIANNY DE SOUZA
CARVALHO. Pela parte compromissária ao Cirurgião Dentista C.D.O.

ESPÉCIE: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 101/2021 - PROCESSO ÉTICO N°
0129/2021. COMPROMITENTE: Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso
COMPROMISSÁRIA: L.A.A.F.N. OBJETO: Reconhecendo a infração praticada do Anúncio,
da Propaganda e da Publicidade e comprometendo-se a não realizar novas divulgações
em desacordo com o Código de Ética Odontológica, sob pena de regular
prosseguimento da averiguação ética e imediata aplicação de pena pecuniária no
importe equivalente a R$ 5.000,00, conforme disciplina a Portaria 029/2015 CRO/MT.
VIGÊNCIA: 2 (dois) anos a contar da data da assinatura do Termo de Ajustamento de
Conduta. DATA DE ASSINATURA: 21/09/2021 ASSINAM: Pelo Conselho Regional de
Odontologia de Mato Grosso, a Sra. Presidente do Conselho de Ética, Dra.
CHRISTIANNY DE SOUZA CARVALHO. Pela parte compromissária ao Cirurgião Dentista
L.A .A .F.N.

ESPÉCIE: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 102/2021 - PROCESSO ÉTICO N°
0131/2021. COMPROMITENTE: Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso
COMPROMISSÁRIA: A.D. OBJETO: Reconhecendo a infração praticada do Anúncio, da
Propaganda e da Publicidade e comprometendo-se a não realizar novas divulgações em
desacordo com o Código de Ética Odontológica, sob pena de regular prosseguimento
da averiguação ética e imediata aplicação de pena pecuniária no importe equivalente
a R$ 5.000,00, conforme disciplina a Portaria 029/2015 CRO/MT. VIGÊNCIA: 2 (dois)
anos a contar da data da assinatura do Termo de Ajustamento de Conduta. DATA DE
ASSINATURA: 21/09/2021 ASSINAM: Pelo Conselho Regional de Odontologia de Mato
Grosso, a Sra. Presidente do Conselho de Ética, Dra. CHRISTIANNY DE SOUZA
CARVALHO. Pela parte compromissária ao Cirurgião Dentista A.D.

ESPÉCIE: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 103/2021 - PROCESSO ÉTICO N°
0134/2021. COMPROMITENTE: Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso
COMPROMISSÁRIA: P.G.C.T. OBJETO: Reconhecendo a infração praticada do Anúncio, da
Propaganda e da Publicidade e comprometendo-se a não realizar novas divulgações em
desacordo com o Código de Ética Odontológica, sob pena de regular prosseguimento
da averiguação ética e imediata aplicação de pena pecuniária no importe equivalente
a R$ 5.000,00, conforme disciplina a Portaria 029/2015 CRO/MT. VIGÊNCIA: 2 (dois)
anos a contar da data da assinatura do Termo de Ajustamento de Conduta. DATA DE
ASSINATURA: 21/09/2021 ASSINAM: Pelo Conselho Regional de Odontologia de Mato
Grosso, a Sra. Presidente do Conselho de Ética, Dra. CHRISTIANNY DE SOUZA
CARVALHO. Pela parte compromissária ao Cirurgião Dentista P.G.C.T.

ESPÉCIE: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 104/2021 - PROCESSO ÉTICO N°
0135/2021. COMPROMITENTE: Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso
COMPROMISSÁRIA: P.F.S.A.O. OBJETO: Reconhecendo a infração praticada do Anúncio,
da Propaganda e da Publicidade e comprometendo-se a não realizar novas divulgações
em desacordo com o Código de Ética Odontológica, sob pena de regular
prosseguimento da averiguação ética e imediata aplicação de pena pecuniária no
importe equivalente a R$ 5.000,00, conforme disciplina a Portaria 029/2015 CRO/MT.
VIGÊNCIA: 2 (dois) anos a contar da data da assinatura do Termo de Ajustamento de
Conduta. DATA DE ASSINATURA: 21/09/2021 ASSINAM: Pelo Conselho Regional de
Odontologia de Mato Grosso, a Sra. Presidente do Conselho de Ética, Dra.
CHRISTIANNY DE SOUZA CARVALHO. Pela parte compromissária ao Cirurgião Dentista
P.F.S.A .O.

ESPÉCIE: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 105/2021 - PROCESSO ÉTICO N°
0088/2021. COMPROMITENTE: Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso
COMPROMISSÁRIA: A.L.C.O. OBJETO: Reconhecendo a infração praticada do Anúncio, da
Propaganda e da Publicidade e comprometendo-se a não realizar novas divulgações em
desacordo com o Código de Ética Odontológica, sob pena de regular prosseguimento
da averiguação ética e imediata aplicação de pena pecuniária no importe equivalente
a R$ 5.000,00, conforme disciplina a Portaria 029/2015 CRO/MT. VIGÊNCIA: 2 (dois)
anos a contar da data da assinatura do Termo de Ajustamento de Conduta. DATA DE
ASSINATURA: 24/09/2021 ASSINAM: Pelo Conselho Regional de Odontologia de Mato
Grosso, a Sra. Presidente do Conselho de Ética, Dra. CHRISTIANNY DE SOUZA
CARVALHO. Pela parte compromissária ao Cirurgião Dentista A.L.C.O.

ESPÉCIE: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 108/2021 - PROCESSO ÉTICO N°
0161/2021. COMPROMITENTE: Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso
COMPROMISSÁRIA: L.S.A.D. OBJETO: Reconhecendo a infração praticada do Anúncio, da
Propaganda e da Publicidade e comprometendo-se a não realizar novas divulgações em
desacordo com o Código de Ética Odontológica, sob pena de regular prosseguimento
da averiguação ética e imediata aplicação de pena pecuniária no importe equivalente
a R$ 5.000,00, conforme disciplina a Portaria 029/2015 CRO/MT. VIGÊNCIA: 2 (dois)

anos a contar da data da assinatura do Termo de Ajustamento de Conduta. DATA DE
ASSINATURA: 27/09/2021 ASSINAM: Pelo Conselho Regional de Odontologia de Mato
Grosso, a Sra. Presidente do Conselho de Ética, Dra. CHRISTIANNY DE SOUZA
CARVALHO. Pela parte compromissária ao Cirurgião Dentista L.S.A.D.

ESPÉCIE: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 109/2021 - PROCESSO ÉTICO N°
0145/2021. COMPROMITENTE: Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso
COMPROMISSÁRIA: C.G.V.N. OBJETO: Reconhecendo a infração praticada do Anúncio,
da Propaganda e da Publicidade e comprometendo-se a não realizar novas divulgações
em desacordo com o Código de Ética Odontológica, sob pena de regular
prosseguimento da averiguação ética e imediata aplicação de pena pecuniária no
importe equivalente a R$ 5.000,00, conforme disciplina a Portaria 029/2015 CRO/MT.
VIGÊNCIA: 2 (dois) anos a contar da data da assinatura do Termo de Ajustamento de
Conduta. DATA DE ASSINATURA: 28/09/2021 ASSINAM: Pelo Conselho Regional de
Odontologia de Mato Grosso, a Sra. Presidente do Conselho de Ética, Dra.
CHRISTIANNY DE SOUZA CARVALHO. Pela parte compromissária ao Cirurgião Dentista
C.G.V.N.

ESPÉCIE: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 110/2021 - PROCESSO ÉTICO N°
0079/2021. COMPROMITENTE: Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso
COMPROMISSÁRIA: D.Y.C.A. OBJETO: Reconhecendo a infração praticada do Anúncio, da
Propaganda e da Publicidade e comprometendo-se a não realizar novas divulgações em
desacordo com o Código de Ética Odontológica, sob pena de regular prosseguimento
da averiguação ética e imediata aplicação de pena pecuniária no importe equivalente
a R$ 5.000,00, conforme disciplina a Portaria 029/2015 CRO/MT. VIGÊNCIA: 2 (dois)
anos a contar da data da assinatura do Termo de Ajustamento de Conduta. DATA DE
ASSINATURA: 28/09/2021 ASSINAM: Pelo Conselho Regional de Odontologia de Mato
Grosso, a Sra. Presidente do Conselho de Ética, Dra. CHRISTIANNY DE SOUZA
CARVALHO. Pela parte compromissária ao Cirurgião Dentista D.Y.C.A.

ESPÉCIE: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 111/2021 - PROCESSO ÉTICO N°
0184/2021. COMPROMITENTE: Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso
COMPROMISSÁRIA: A.C.V.A. OBJETO: Reconhecendo a infração praticada do Anúncio, da
Propaganda e da Publicidade e comprometendo-se a não realizar novas divulgações em
desacordo com o Código de Ética Odontológica, sob pena de regular prosseguimento
da averiguação ética e imediata aplicação de pena pecuniária no importe equivalente
a R$ 5.000,00, conforme disciplina a Portaria 029/2015 CRO/MT. VIGÊNCIA: 2 (dois)
anos a contar da data da assinatura do Termo de Ajustamento de Conduta. DATA DE
ASSINATURA: 28/09/2021 ASSINAM: Pelo Conselho Regional de Odontologia de Mato
Grosso, a Sra. Presidente do Conselho de Ética, Dra. CHRISTIANNY DE SOUZA
CARVALHO. Pela parte compromissária ao Cirurgião Dentista A.C.V.A.

ESPÉCIE: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 112/2021 - PROCESSO ÉTICO N°
0096/2021. COMPROMITENTE: Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso
COMPROMISSÁRIA: M.J.B. OBJETO: Reconhecendo a infração praticada do Anúncio, da
Propaganda e da Publicidade e comprometendo-se a não realizar novas divulgações em
desacordo com o Código de Ética Odontológica, sob pena de regular prosseguimento
da averiguação ética e imediata aplicação de pena pecuniária no importe equivalente
a R$ 5.000,00, conforme disciplina a Portaria 029/2015 CRO/MT. VIGÊNCIA: 2 (dois)
anos a contar da data da assinatura do Termo de Ajustamento de Conduta. DATA DE
ASSINATURA: 03/10/2021 ASSINAM: Pelo Conselho Regional de Odontologia de Mato
Grosso, a Sra. Presidente do Conselho de Ética, Dra. CHRISTIANNY DE SOUZA
CARVALHO. Pela parte compromissária ao Cirurgião Dentista M.J.B.

ESPÉCIE: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 113/2021 - PROCESSO ÉTICO N°
0035/2021. COMPROMITENTE: Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso
COMPROMISSÁRIA: J.A.Z. OBJETO: Reconhecendo a infração praticada do Anúncio, da
Propaganda e da Publicidade e comprometendo-se a não realizar novas divulgações em
desacordo com o Código de Ética Odontológica, sob pena de regular prosseguimento
da averiguação ética e imediata aplicação de pena pecuniária no importe equivalente
a R$ 5.000,00, conforme disciplina a Portaria 029/2015 CRO/MT. VIGÊNCIA: 2 (dois)
anos a contar da data da assinatura do Termo de Ajustamento de Conduta. DATA DE
ASSINATURA: 05/10/2021 ASSINAM: Pelo Conselho Regional de Odontologia de Mato
Grosso, a Sra. Presidente do Conselho de Ética, Dra. CHRISTIANNY DE SOUZA
CARVALHO. Pela parte compromissária ao Cirurgião Dentista J.A.Z.

ESPÉCIE: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 114/2021 - PROCESSO ÉTICO N°
0176/2021. COMPROMITENTE: Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso
COMPROMISSÁRIA: R.M.S. OBJETO: Reconhecendo a infração praticada do Anúncio, da
Propaganda e da Publicidade e comprometendo-se a não realizar novas divulgações em
desacordo com o Código de Ética Odontológica, sob pena de regular prosseguimento
da averiguação ética e imediata aplicação de pena pecuniária no importe equivalente
a R$ 5.000,00, conforme disciplina a Portaria 029/2015 CRO/MT. VIGÊNCIA: 2 (dois)
anos a contar da data da assinatura do Termo de Ajustamento de Conduta. DATA DE
ASSINATURA: 27/10/2021 ASSINAM: Pelo Conselho Regional de Odontologia de Mato
Grosso, a Sra. Presidente do Conselho de Ética, Dra. CHRISTIANNY DE SOUZA
CARVALHO. Pela parte compromissária ao Cirurgião Dentista R.M.S.

ESPÉCIE: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 115/2021 - PROCESSO ÉTICO N°
0179/2021. COMPROMITENTE: Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso
COMPROMISSÁRIA: K.A.V. OBJETO: Reconhecendo a infração praticada do Anúncio, da
Propaganda e da Publicidade e comprometendo-se a não realizar novas divulgações em
desacordo com o Código de Ética Odontológica, sob pena de regular prosseguimento
da averiguação ética e imediata aplicação de pena pecuniária no importe equivalente
a R$ 5.000,00, conforme disciplina a Portaria 029/2015 CRO/MT. VIGÊNCIA: 2 (dois)
anos a contar da data da assinatura do Termo de Ajustamento de Conduta. DATA DE
ASSINATURA: 28/10/2021 ASSINAM: Pelo Conselho Regional de Odontologia de Mato
Grosso, a Sra. Presidente do Conselho de Ética, Dra. CHRISTIANNY DE SOUZA
CARVALHO. Pela parte compromissária ao Cirurgião Dentista K.A.V.

ESPÉCIE: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 116/2021 - PROCESSO ÉTICO N°
0177/2021. COMPROMITENTE: Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso
COMPROMISSÁRIA: A.B.M. OBJETO: Reconhecendo a infração praticada do Anúncio, da
Propaganda e da Publicidade e comprometendo-se a não realizar novas divulgações em
desacordo com o Código de Ética Odontológica, sob pena de regular prosseguimento
da averiguação ética e imediata aplicação de pena pecuniária no importe equivalente
a R$ 5.000,00, conforme disciplina a Portaria 029/2015 CRO/MT. VIGÊNCIA: 2 (dois)
anos a contar da data da assinatura do Termo de Ajustamento de Conduta. DATA DE
ASSINATURA: 28/10/2021 ASSINAM: Pelo Conselho Regional de Odontologia de Mato
Grosso, a Sra. Presidente do Conselho de Ética, Dra. CHRISTIANNY DE SOUZA
CARVALHO. Pela parte compromissária ao Cirurgião Dentista A.B.M.

ESPÉCIE: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 117/2021 - PROCESSO ÉTICO N°
0078/2021. COMPROMITENTE: Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso
COMPROMISSÁRIA: A.F.C. OBJETO: Reconhecendo a infração praticada do Anúncio, da
Propaganda e da Publicidade e comprometendo-se a não realizar novas divulgações em
desacordo com o Código de Ética Odontológica, sob pena de regular prosseguimento
da averiguação ética e imediata aplicação de pena pecuniária no importe equivalente
a R$ 5.000,00, conforme disciplina a Portaria 029/2015 CRO/MT. VIGÊNCIA: 2 (dois)
anos a contar da data da assinatura do Termo de Ajustamento de Conduta. DATA DE
ASSINATURA: 29/10/2021 ASSINAM: Pelo Conselho Regional de Odontologia de Mato
Grosso, a Sra. Presidente do Conselho de Ética, Dra. CHRISTIANNY DE SOUZA
CARVALHO. Pela parte compromissária ao Cirurgião Dentista A.F.C.

ESPÉCIE: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 118/2021 - PROCESSO ÉTICO N°
0022/2021 - 0120/2021. COMPROMITENTE: Conselho Regional de Odontologia de Mato
Grosso COMPROMISSÁRIA: J.F.L.M. OBJETO: Reconhecendo a infração praticada do


